
PRDFEtTIJRA DE 
Secretario 
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Pr frentd. pra ante 

OFÍCIO N° 1324/2025/SEB 

ItapipocalCE, 08 de julho de 2025. 

Ao limo. Sr. 
José Valdemar de Oliveira Neto 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho através deste, encaminhar o Memorando 

2025.07.01 onde recomenda a anulação da Licitação n° 25.06.14-CE/2025, assinado pelo o 

engenheiro civil João Vitor dos Santos Sousa - CREA-CE 350067, onde apresenta que houve 

divergências de itens no orçamento constante da Concorrência Eletrônica n° 25.06.14 / CE. 

Diante dos fatos relacionados no Memorando supracitado, esta Secretaria de 

Educação Básica decide pela anulação do Processo Licitatório, haja visto que é necessário 

garantir o equilíbrio econômico financeiro, evitando distorções no orçamento e na execução da 

obra. 

Atenciosamente, 

JOSÉ RINARDO ALVES MESQUITA 
Secretário Executivo de Educação Básica 

itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitapipoca %.. (88) 3631-5950 
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MEMORANDO 2025.07.01 Itapipoca, 07 de julho de 
2025. 

Á Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca/CE 

Assunto: Recomendação de anulação da Licitação n° 25.06.14-CE/2025. 

limo Sr. Secretário Executivo José Rinardo Alves Mesquita, 

Após uma licitante solicitar pedido de esclarecimento sobre as datas base de 

algumas tabelas oficiais da Licitação n° 25.06.14-CE12025 "REQUALIFICAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCO NELSON DE LAVOR — DISTRITO SEDE RURAL, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA-CE", observou-se que o item 12.20 "LÂMPADA DE LED (BULBO) 

SOQUETE E-27 / E-40 — 40W" está seu preço unitário sem BDI divergente da tabela 

referência, o qual deveria ser de R$ 70,12 ao invés de R$ 141,00 (destacado em 

vermelho na Figura 1). Tal vício impacta o orçamento em R$ 12.684,36 para mais e 

poderá causar dano financeiro à Administração. 

Figura 1: Trecho do Orçamento Base com Vicio. 
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Assim sendo, recomenda-se a anulação de tal processo licitatório para sanar tais 

vícios no Orçamento Base e retificar a contratação. 

— 	-,i/  ~ / í li ~  
Jogo Vitor dos Santos Sousa 
Engenheiro Civil 1 CREA-CE 350067 

RNP 0610563028 


